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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0907 1202 I -GP/PMC Cáceres - MT, 14 de julho de

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo 11 .65612021. de 2810512021

Senhor Presidente

Em atendimento ao Ofício n' 60412021-SL/CMC, por meio do qual essa

Colenda Cârnara encaminha-nos o autografo do Projeto de Lei no 32, de 26 de março

de 2021, de autorià da ilustre vereadora, Maria José da Silva (Mazéh) - PT,

devidarnente aprovado, viuros enoaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariornunicipal.org/mt/arnrn, apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.

ANTÔNIA ERATO DIAS

\LEITURA l,lASESuau

202t.

Lei no Data Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Ano XVI

2.962 291061202r Institui nct Calendário O/icial do
Município Dia Municipal de Tereza
de Benguela e da Mulher Negra
Cacerense", a ser comemorado
anualmente no dia 25 de iulho.

Data: 02/07/2021
N'3.762
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ASSINATURAS

Codigo para verificação: 0EE9-AB'1 D-91 1E-A297

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.: ;jt' ANTONTA ELTENE LIBERATO DIAS (CPF 566.957.564-49) em 0110712021 í'1:00:50 (GMT-0a:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brâsil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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2 de Julho de2A21 'Jortral Õficial Eletrônico clos Municípios do Hstado cle Mato Grosso . Af.lO XVI I N'3.762

derá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta institui-

ção e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adi-

ante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

14.5.1. Desclassificaçáo ou inabilitação caso o procedimento se encontre
em fase de julgamento;

14.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assi-
nada, procedendo-se a paralisaçâo do fornecimento,

iis. ôÀ §ÀnÀry1j§i

15.í. Se, a qualquer tempo, o Município vier a observar qualquer tipo
de dano material, ou desconformidade com as especificações constantes
deste instrumento, este deverá ser substituÍdo, sendo de inteira responsa-
bilidade da empresa contratada.

ii 6 -qffi1ó ó§iÉ óÉ§ÍÍÍ"+:"q

16.1. As omissóes deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua inter-
pretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do pre-
gão Eletrônico no. 1312021 e as propostas apresentadas pelas CONTRA-
TADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as das propostas.

16.2. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA o gerenciamento da presente Ata de Registro de preços nos ter-
mos da legislação vigente.

i::*_ui,í,ú14il§;çôa51[oç5s_c_§rs--oçin_rss§l

17.1 . Aala de regrstro de preços, durante sua validade, poderá ser utiliza-
da por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo que não tenha parti-
cipado do ceftame, mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIpAL
DE BOM JESUS DO ARAGUAIA - MT, desde que devidamente comprova-
da a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condiçóes e as regras
estabelecidas na Lei no 8.666/93 e no Decreto Federal no7.B9Z|2O13. re-
lativas à utilzaçáo do Sistema de Registro de Preços.

17.2. As Contratações por órgãos ou entidades "câronas" não poderão
exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens regis-
trados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário
da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento.

17.3. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços,
conforme Decreto Federal no 7.89212013, ar1. 22, § 4o, náo poderá exce-
der, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participan-
tes, independentemente do número de órgãos náo participantes que even-
tualmente aderirem.

iig,,üÀ ày"F"!.lq^Ç4il

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município providenciará a
publicação do seu extrato no Jornal Oficial dos Municípios - AMM.

ii{-rg'-e,íd
í9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira/MT, para di-
rimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste instrumento, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em
03 (três) vias de igual teor e forma.

Bom Jesus do Araguaia -MT, em 01 de Julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

d ia riornu n icipal. or"glmt/a rnm " vrww. anrm. org. br 62 Assinado Digitalmente

RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
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ADIT|VO N" 453 AD|TIVO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRh
TEMPORÁRIA DE MAIO 2021lSME CMEúrI: ADITIVO CONTRATUAL
- PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TíTULOS N'

005/20,t9

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.o 03.214. 14510001-83,
neste ato, representado pela Secretaria Municipal de Educaçáo,no uso
das suas atribuiçôes que lhe confere a Lei no 2,218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 201 0 e o Decreto
no 098, de 24 de fevereiro de 201 1, alterado pelo Decreto no 1 53, de 01 de
abril de 2013.

RESOLVE:

Cláusula 1o Acrescentar a carga horária no contrato no 080 por prazo de-
terminado em caráter de excepcional interesse público, com vínculo pre-
videnciário ao Regime Geral de Previdência Social - INSS, de Victor da
Cruz Valle, Licenciado em Educaçáo Física na Escola Municipal Vitoria
Regia, , acréscimo de 06 horas/Semanais no período de 03lOStZO21 a 21t
07 t2021 . Em substituição a Prof.a Luciano Viana Vidal encontra-se afasta-
do por licença medica. Mantida as demais clausulas inalteradas.

Cáceres, 26 de Maio de 2021

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educaçáo

TESTEMUNHAS:

NOME:

ME:

RG No:

CPF No:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO
LEI NO 2.962, DE 29 DE JUNHO DE2021

"lnclui no Calendário Oficial do Município o Dia Municipal de Tereza
de Benguela e da Mulher Negra Cacerense,,, a sêr comêmorado anu-
almente no dia 25 de julho. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,inci-
so Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos aÉ. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica incluído, no Calendário Oficial do Município, a seguinte data
comemoratiúa: r'Dia Municipal de Tereza de Benguela e da Mulher Negra
Cacerense", a ser comemorado no dia 25 de julho.

Art. 20 lnstitui ações de discussão e debate na sociedade a fim de debate
com a sociedade cacerense o tema mulheres negras.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, 29 de junho de 2021.

ANTÔNA ELIENE LIBERATO DIAS

NO-

RG

No:CPF

No:




